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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA 
RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2024 

DAS DISPOSIÇÕES 

DOS RECURSOS 

  

 

 

A Prefeitura Municipal de Pindoretama-CE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa 

Juvenal Gondim, nº 221, Centro, Pindoretama-CE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito José 

Maria Mendes Leite, no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado Preliminar da Avaliação 

Heteroidentificação para o cargo de Agente de Trânsito. 

 

 
Artigo 1º - A Avaliação Para Heteroidentificação para o cargo de Agente de Trânsito foi realizada no dia 19 de 

janeiro de 2025, na Escola Francisca Holanda Costa, localizada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 1074, no 

horário previamente estabelecido, conforme o Anexo I deste documento. 

 
Artigo 2º - O candidato que não compareceu para avaliação, foi avaliado como “ausente” e consequentemente eliminado 

das cotas. 

 

Artigo 3º - O prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar acontecerá das 00:00 horas do dia 23 de 

janeiro de 2025 às 23:59 horas do dia 24 janeiro de 2025, pelo e-mail: provapratica@consulpam.com.br , com o 

assunto “RECURSO DA AVALIAÇÃO HETEROIDENTIFICAÇÃO – PINDORETAMA – CONCURSO – EDITAL Nº002/2024“. 

Artigo 4º - No texto do recurso o candidato deverá indicar o seu Nome, Número de Inscrição, Cargo e CPF e deve 
fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistente e concisa, com a indicação precisa daquilo em que discordar. 

 
 
 
 
 

 

Pindoretama-Ce, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 

 

JOSÉ MARIA MENDES LEITE 
Prefeito Municipal 

mailto:provapratica@consulpam.com.br
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ANEXO I – RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO HETEROIDENTIFICAÇÃO - AGENTE DE TRÂNSITO 

 

INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO 

588000166 GEOCELMAR TELES MALTA COTISTA 

 


